
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

Torna obrigatória a inclusão do símbolo mundial
da conscientização do transtorno do espectro
autista em todas as placas de sinalização de
prioridade presentes em estabelecimentos
abertos ao público, transportes, repartições
públicas e outros 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES DECRETA:
 
 
 
Art. 1° Torna-se obrigatória a inclusão do símbolo mundial da conscientização do transtorno do espectro
autista em todas as placas de sinalização de prioridade presentes em estabelecimentos abertos ao
público, transportes, repartições públicas e outros.
 
Art.2º — Os estabelecimentos abertos ao público, repartições publicadas e empresas permissionárias
para o transporte público de EMBU DAS ARTES deverão exibir em seu interior, de maneira visível, um
adesivo ou placa que identifique as placas de sinalização de prioridade e assento sendo como
preferencial  para gestante, pessoa com criança de colo, idosa, com deficiência e com autismo.
 
 Art. 3° A imagem que deverá estar estampada no adesivo ou placa é o símbolo mundial da
conscientização sobre o autismo — um laço com estampa de quebra-cabeça.
 
§ único - O símbolo que trata o parágrafo anterior se configura como uma fita, feita de peças de quebra-
cabeça coloridas.” (NR)
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.
 
 
 
JUSTIFICATIVA AO PROJETO
 
Colendo Plenário,
 
A presente propositura tem como objetivo uma maior inclusão e facilidade de locomoção para as pessoas
com o Transtorno do Espectro Autista.
 
 O autismo é uma síndrome que manifesta um déficit no desenvolvimento da comunicação verbal e não
verbal, da socialização e comportamento.
 
No ano de 2012 foi aprovada a Lei nº 12.764 de 27 de dezembro de 2012 que Institui a Política
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista.
 
 Decidiu-se então que o autista possui todos os direitos garantidos a uma pessoa com deficiência.
 
O Projeto que apresento solicita a inclusão do símbolo mundial da conscientização do transtorno do
espectro autista em todas as placas de sinalização de prioridade presentes em estabelecimentos abertos
ao público, como supermercados, no transporte público ou em repartições. O objetivo é garantir no dia a
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dia da pessoa com autismo o exercício do seu direito de prioridade definido em lei federal e lei estadual.
 
 É sabido que em especial em transportes públicos que em diversos horários o fluxo de pessoas nos
ônibus aumenta e acaba não havendo assentos suficientes para todos, sendo essa uma situação muito
difícil para o autista que possui dificuldades para se organizar diante de uma tarefa nova, um ambiente
inesperado ou lidar com imprevistos.
 
 
 
A inclusão dessas pessoas contribui muito para o desenvolvimento delas, oferece visibilidade ao
problema e integração na sociedade. Destarte, verificado o relevante interesse público e social
demonstrado na presente proposta, visando garantir o direito da utilização dos assentos preferenciais
também para as pessoas portadoras do Transtorno do Espectro Autista (TEA) em nossa cidade, solicito e
espero o apoio de meus Pares para a sua aprovação.
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 18 de janeiro de 2022
 

 
 

Índio Silva - REPUBLICANOS
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